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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2023 
 (Pregão Eletrônico Nº 066/2023 - PMM) 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa JULLIAN L STULP E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.764.661/0001-99, com sede na Rua Colombo, nº 553, Bairro Centro, Cidade 
de Marechal Cândido Rondo, Estado do Paraná, CEP 85960-000, Telefone (45) 3254-7499, e-mail: 
bioplanejamento@gmail.com, representada por seu administrador, Sr. Jullian Luís Stulp, portador da 
cédula de identidade civil (RG) nº 8.582.079-6 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 072.549.949-42, ora 
em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 
e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 066/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para avaliar a dinâmica do 
aquífero freático, variações sazonais, velocidade de deslocamento e a qualidade da água, direção e 
fluxo da água subterrânea e construção de 4 poços piezométricos dentro das normas ABNT, no 
local da antiga estação de transbordo de resíduo (ETR), com entrega de relatório e Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 
 
Parágrafo Único 
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 066/2023 e seus anexos, 
juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 24.550,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais), de acordo com a proposta 
abaixo descrita: 
LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 Un. 

Avaliar a dinâmica do aquífero freático, variações sazonais, 
velocidade de deslocamento e a qualidade da água, direção e 
fluxo da água subterrânea e construção de 4 poços 
piezométricos dentro das normas ABNT, no local de antiga 
estação de transbordo de resíduos municipal, com entrega de 
relatório, conforme anexo I.  

23.500,00 23.500,00 

2 1 Un. 
Cadastro ambiental rural (CAR) do imóvel sob matrícula nº 
543, do imóvel rural nº 128-D-1 da gleba nº 01, com área 
total de 48.400,00m2. 

1.050,00 1.050,00 

Valor Total 24.550,00 
 
2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
2.3 
8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255  Centro 
Marmeleiro  PR 
CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2023 
 (Pregão Eletrônico Nº 066/2023 - PMM) 

 
3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 
FGTS, válidas para o período do pagamento. 
 
3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
 
3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.05.00.00 0 

 
CLÁUSULA QUINTA  DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 Os serviços deverão ser executados integralmente após a emissão da ordem de serviços, em um prazo 
de entrega de 30 a 45 dias, conforme as condições climáticas para o trabalho em campo.  
 
5.2 Os serviços deverão ser realizados conforme o anexo I-A e I-B do Termo de referência do Edital, 
seguindo rigorosamente a utilização de todos os equipamentos, software solicitados e seguir o que consta 
no pedido de complementação de PRAD do INSTITUTO ÁGUA E TERRA (anexo I-B).  
 
5.3  A contratada deverá realizar os estudos conforme os anexos I-A e I-B do Termo de Referência do 
Edital e a entrega do material deverá ser em arquivos PDF via e-mail institucional ou em plataforma 
compatível com o estudo.   
 
5.4 A empresa deverá atender as solicitações do Departamento solicitante nos dias e horários 
determinados pelo departamento solicitante. 
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5.5 Os horários e as datas que os serviços serão prestados, será informado na solicitação formal do 
Departamento solicitante, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, que antecedem a execução dos 
serviços. 
 
5.6 Os serviços serão conferidos por servidor(es) designados pelo Departamento indicado na minuta do 
contrato. 
 
5.7 Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes na proposta ou 
apresente alguma divergência, será o contratado obrigado a refaze-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
5.8 O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
5.9 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, 
até 13 de setembro de 2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
5.10 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete ao Contratante:  
6.1 Acompanhar os serviços, exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente 
designado e documentar as ocorrências havidas.  
 
6.2 Comunicar à Contratada, quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado e 
emitir advertência.  
 
6.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.  
 
6.4 Proporcionar acesso e informações para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das 
normas deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à CONTRATADA: 
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 
 
7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 
 
7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 
CONTRATANTE; 
 
7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros; 
 
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 
 
7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os 
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 
 
7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 
 
7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 
ou na minuta de contrato. 
 
7.10 Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com a conveniência e as 
necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 
 
7.11 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação. 
 
7.12 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta. 
8.1.2 Apresentar documentação falsa. 
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
8.1.5 Não mantiver a proposta. 
8.1.6 Cometer fraude fiscal. 
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
 
8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 
as penalidades daí decorrentes;  
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c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 
8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 
 
8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 
Geral do Município de Marmeleiro. 

 
8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 
 
8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  
 
9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade 
da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou servidor(es) indicado(s) pela 
mesma. 
 
9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos.  
  
9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima, procederá 
ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
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parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 
78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 
e cometimento de outros atos ilícitos. 
 
Parágrafo Único 
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 
066/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

 
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 
§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 
 
§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
modificação do objeto contratual. 
 
§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 
10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 
independente do domicílio da CONTRATADA. 
 
 

Marmeleiro, 14 de setembro de 2023. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

JULLIAN L STULP E CIA LTDA 
Jullian Luís Stulp 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2023 

 (Pregão Eletrônico Nº 066/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: JULLIAN L STULP E CIA LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para avaliar a dinâmica do aquífero freático, variações sazonais, 

velocidade de deslocamento e a qualidade da água, direção e fluxo da água subterrânea e construção de 4 

poços piezométricos dentro das normas ABNT, no local da antiga estação de transbordo de resíduo 

(ETR), com entrega de relatório e Cadastro Ambiental Rural (CAR), atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

VALOR TOTAL: R$ 24.550,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, ou seja, até 13 de setembro de 2024. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 – PMM – COM COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 067/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de madeira, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas 
habilitadas são: 
A empresa MARTINELLI MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.014.626/0001-36, vencedora nos itens 02, 
03, 05 e 06 perfazendo o valor total de R$ 643.071,00 (seiscentos e quarenta e três mil e setenta e um reais). 
A empresa MAX TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.361.504/0001-38, vencedora nos 
itens 01 e 04 perfazendo o valor total de R$ 139.050,00 (cento e trinta e nove mil e cinquenta reais). 
 
Marmeleiro, 14 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 066/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: JULLIAN L STULP E CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para avaliar a dinâmica do aquífero freático, variações sazonais, velocidade de 
deslocamento e a qualidade da água, direção e fluxo da água subterrânea e construção de 4 poços piezométricos dentro 
das normas ABNT, no local da antiga estação de transbordo de resíduo (ETR), com entrega de relatório e Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
VALOR TOTAL: R$ 24.550,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 13 de setembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 14 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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Aem¡esal'/trX TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA, inscrita no CNpJ/
yl:.!,o r.. f 161.5^04/0001.38, 

vencedora nos itens O1 e 04 perfäzen-
o-o_ovaìor tolal de Rg 139.050,00 (cento e trinta e nove mil e òinquenla
fears).

Marmele¡ro, 14 de setembro de 2023.
Paulo Jair P¡tati

Prefeito

vencedora2,014.626/0001.36, Itensn0s 03,02, 05 pelazendo06
valor0 detotal 643.071R$ (seiscentos,00 quafenta kês mil set€nta

reais).UM

Qrd.,
lRSt

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul
tr¡u¡¡tclpto_o-e soM sucESSO DO SUL _ ESTADO DO PARANA

Avtso DE DtspENsA oe lrcrrnçÃo r,r" rlzoão
PR0TOCOL0 2023/08/290444

COITRATÂNTE: Mmiclplode Bom Sucesso do Sul _ Estado do paraná
cNpJ n" B0 874 100/0001.86. CONTRATADA, e.¡¡ cñó¡rió . ËËp
CNPJ nô 21,309.818/000i.60 OBJETO: O pÌesenle contrato lernìor
ob,elo a contratação de empresa especializaø prra o fo,nãcinenioi-a
lerramenta

Nilson Anlonio Feverseni
Prefoilo Municipal

Luc¡ano Comunello Andreia Zanella
Apoio

Josiane Folle
Pregoeira

Anderson lvan Lachman
Apoio

Apo¡o
D¡eckson Alan de Lima

mil novecentos e ollenta-e cinco reais), p¡nhão peças s Seruiços Llda,
inscrita no CNPJ sob o no 49.381,440/0001-2S e lnicrição Eslaïual sob
0 no 9098444448, com o vator total de R$ 90.735,00 iNoventa mil sà-
tecenlos e kinla e cinco reais). Rodrize Mecânica de baminhöes Ltda
- tlE, inscrila no CNPJ/MF nô 04.325.195/0001-09, inscrição estaduat
n0 90420737-30, com o vator lotat de Rg 1.903 56S/9 ru;ì mitháã no.
vecenlos ê sessenla e três mll qulnhentos e sessentâ e nove reals e
quarenla e nove cenlavos). E determlno que sejam elaboradas as docu_
menlações necessárias de acordo com os tennos legais. Mariópotis, ì4
de Setembro de 2023. lvlario Eduardo Lopes paulet lprefe¡to Mlnici'pal.

portar¡a n" l26i 2023

. DATA:i4t09t2023
SUI\4ULA: Nomeia. seruidores para os seruiços seccionals de Conkole
hterno como Auxiliares de Controle lnterno e då outras providências.
A publicação na lntegra, do ato aclma, enconlra-se dispontvel nJse-
guinle endereço eletrôn¡co: diariomunlcipal.com.¡ømol'e¿¡c¡o in li,
15/09/2023, respecttvamsnle, conforme let auto¡zativa i,r" ¿OlåOiZì Oe-
creto Municipal n" 75/2021 e em wwwmariopolis.pr.gov.br

Prefeitura de Itapejara D'Oeste

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR
Exhato Conkato N" 3687/2023

Contratante: MunicÍpio de ltapejara D'Oeste _ pR, lnscr¡lo no CNpJ/l\/lF
sob o no 76,995.430/0001 : 52.
Conlratado: qovBrasil Tecnologia Limitada - Me, ¡nscrita no CNpJi¡rF
soÞ o n' 41.227,846/0001 - 46.
objeto: Contratação de €mpresa especializada na locação de slslema
(sonwares) de compuladores destinados a Geslão pubtióa do Munictnio
de llapgara D'Oesre - pR, conforme objeto do eoirai oe pregilËiãüá.
nico No 060/2023
Valor do Contralo: R$ 12.2g5,00 (Doze mll, duzenlos e novenla e clnco
fearsl.
Vigêncla: 14 (q_ualoze) de Setembro de 2023 até 14 (quatoze) de Se_
tembro de 2024.
Data do Contrato: 14 (quatoze) de Setembro de 2023,

EXÏRATO PARA PUBLICAçÃO
cONTRATO DE pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 086/2023

(Pregão Etetrônico N0 066/2023 _ pMt\I)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IVAR¡/ELEIRO
CONTRATADA: JULLIAN L STULP E cIA LTDA
OBJETO: Conlratação de empresa para avaliar a dlnåmlca do aoulfero
reâlrco, variaçöes sazonais, velocidade de deslocamenlo e a quaìidade
da água, direção o fluxo da água subleÌrânea e conslruceo ¿e ¿ oolãs
prezomêlr¡cos denho das normas ABNT, no locêl da antioa estacào'de
transbordo de reslduo (ETR), com entrega de relalório e-Cadastio Am_
brenlal Rural (CAR), atendendo as neceisidades do Deparlamento de
Melo Amblente e Recursos Hfdricos.
VALOR TOTAL: R$ 24.SS0,00 (vtnte e quatro mil e qutnhentos e cin_
quenta reais).

llL,o DE EXECUçAO E VtcÊNCtA: O contrato terá vtgêncta de 12
(002e) meses, contados da dâla dê sua asslnatura, ou seþ, até i3 de
setembro de 2024.
DATA DE ASSTNATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023,
F0R0: Comarca de Mamolelro, Estado do pa¡âná.

Mamele¡ro, l4 de setembro de 2023.
paulo Jak p¡lat¡

prefeito dê Mameleko

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVISO DE HOMOLOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 067/2023 - PMM - COM COTA RESER.

VADA PARA IIIE E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 11 O/2O23.LIC

NToDALIDADE: Registro de precos.

TlP0: Menor preço unttário por tiem.
Torna públ¡ca a Homologaçào e Adiudicaçåo pregão Eletrönico no
0:7170j3 

.- eMM,, cujo objetio é a conirataçáo de erñprer; p;;; f.,.;.
crmento de madeira, atendendo as necess¡dades dos Depàrlamentos
solicitanles. As empresas habilitadas são:
A empresa l\4ARTINELL| MADETRAS LTDA, inscrita no CNpJiMF sob o

Prefeitura Municipal de Mariópolis
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